
PREF URA

Praçe Rio Branco, 86 - centro - Cep. í4730400 - Monte Azul Paulista/SP

Monte Azul Paulista/SP, 21 de maio de 2026

Assunto: Encaminhamento do PÍoieto de Lei

no 1.721, de 21 de maio dispondo sobÍe

Abertura de crédito Adicional Especial.

Excelentíssimo Senhor,

Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à presença de

Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta respeitosa Casa de Leis o

Projeto de Lei N" 1.721 anexo, acompanhado das respectivas Justificativas, o qual tem por

finalidade dispor s obrc a " abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes de excesso

de arrecadação no orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras providências" 
'

para abertura do devido processo legislativo pertinente.

Por tratar a matéria de relevante interesse pÚblico, solicitamos que seja

marcada sEssÃo EXTRAoRDINÁR|A, para deliberação em caráter de REGIME OE

URGÊNCIA.

Colocando-nos à inteira disposiçáo de Vossa Excelência para eventuais

esclarecimentos que se Íizerem necessários, renovo os votos de elevada estima e distintas

consideraçÕes e na oportunidade, despeço-me.

DO MUNICíPIO D,E MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

.r't f4à2'tÇníáíaíeúírfr6ffin5'
PÍefêito do Município

Monte Azul Paulista/SP CmÂRÂ t UtiElrj*L
t!t0t{TE Â?i.ll yAU'^!Sr*Â

t.t
Excelentíssimo SenhoÍ,
WLSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP
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oFrcro N" 28012026.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do MunicÍpio de Monte

Azul Paulista/sP e do Regimento lnterno dessa r. casa, encaminha-se a presênte propositura

para análise e deliberação de Vossas Excelências.



PREFEITURA DO MUNICiPIO OE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO OE SAO PAULO

Praça Rio Brenco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

PROJETO DE LEI N" 1.721 DE 2í DE MAIO DE 2026,

Dispôe sobre a abertuÍa de Crédito Adicional

Especial, provenientes de excesso de

arrecadaçáo, no orçamento-programa do

exercicio de 2026, e dá outras providências.

MARDOUEU SILVIO FRANÇA, Prefeito do Município de Monte Azul

Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçôes legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA

e SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional

especial, no valor de RS í00.000,00 (cem mil reais), para abertura de dotação

orçamentária referente aos recursos da União, oriundos Fundo Nacional de

Saúde, com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612-029' LDO - Lei de

Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da

seguinte dotação orçamentária:

02 05 oo FUNDo MUNIC|PAL DE SAÚDE

420 10.30í.O02l.2O5O.0OOO Gerenciamento e Execuçâo Serviços de Saúde í00.000'00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PJ F.R.: 0 02 81

02 TRANSFERÊNC|AS E coNvÊNlos ESTADUAIS'V|NCULADoS

80't 01l EMENDA No 2025.309.73428 - MARIO FRIAS

AÉ. 2o. O credito autorizado no art. 10 desta lei será coberto com

recursos financeiros provenientes de excesso de arrecadaçáo, apurados durante

o exercicio, conforme disposto no inciso ll, § 1o, do artigo 43 da Lei Federal no

4.320, de 17 de março de 1964, por meio de recursos financeiros da Estado

repassados na modalidade Fundo a Fundo.

Página | 2

ABERTURA OE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL



PREFETTURA pO MUNrCíPrO DF MONTE AZUL PAULISTA
ESTAOO DE SAO PAULO

Preçe Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730400 - Monte Azul Paulista/SP

AÉ. 3o. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de

2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o

exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo

ser suplementado se necessário.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista/SP, 21 de maio de 2026

MA US A
Prefeito do Municipio

Monte Azul Paulista/SP
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PREFEITURA

Praçe Rio Brenco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulistâ/SP

JUSTIFICATIVA DE APRESENTAÇÃO

PROJETO DE LEt N" 1.721. OE 21 DE MAIO DE 2026

Dispóe sobre a abertura de Crédito Adicional

Especial, provenientes de excesso de arrecadação,

no orçamento-pÍograma do exercício de 2026, ê dá

outras providências.

Excelentíssimo SenhoL

Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Submeto à apreciaÇáo de V. Exa. projeto de lei que promove adequaçâo

orÇamentáÍaa à Lei Orçamentária Anual Lei com vistas à abertura de crédito adicional especial

para recebimento dos recursos do Estado.

A presente justificativa visa solicitar a autorizaçáo legal para a abertura de um

Crédito Adicional Especial no valor de R$ I 00.000,00 (cem mil reais), amparada no Art. 41 , inciso

ll, da Lei Federal n'4.32011964, a fim de criar dotação orçamentária especÍfica não prevista na

Lei Orçamentária Anual vigente. O montante é proveniente de transferência na modalidade fundo

a fundo do Governo do Estado de Sâo Paulo, oriundo da Emenda ParlamentaÍ no

2025.309.73428, de autoria do Dêputado Mario Frias, e possui destinaÇão legelmênte vincutada

ao custeio de Servaços LaboÍatoriais, visando garantir a ampliaÇão, a agilidade e a qualiícaçâo

da oferta de exames clínicos na rede pública de saÚde para o mêlhor atendimento aos munícipes

Nesse sentido, cumpre informar que o crédito especial será financiado na forma do

art. 43, § 10, inciso ll da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de

aírecadaÇão da fonte de recursos 5 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados.

Essas, Excelentíssimo Senhor Presidente, são as razÕes que justificam o

encaminhamento da presente proposta de Projeto de Lei à consideraÇão desta casa Lêgislativa.

Por fim. tendo em vista a relevância da matéria e a existência de pÍazo legal para

loÍmalizat a adequaÇão orÇamentária, solicito a tramitaÇáo da proposta em caráter de urgência.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protestos de apreÇo e

consideraÇão.

Atenciosamente,

DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

t l; ,(
MARDQUEU SILVIO FRANÇA L )

PÍefeito do Município
Monte Azul Paulista/SP
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CÂMÂRA MUNICIPAI DE MONTE ÁZUL PÀULISTÀ
'Palácio 8 de Março"

Rua Cel- Joâo N{anoel, n" 90 - CEP. 14730 115 fone:17- 3361-1254
C^-P-f n" 54.163.167 / 0001-00 = site: w\tr'\v-carnaÍarnontazul-sp.gov.br

ernail: secretaria@camaramonteazul.sp.g.rv.br
Estado de São Paulo - Btasil

EDITAL DE CONVOCA AO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO'PALTIRO TORRIERI'' DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORAS E 45 MINUTOS DO
D NH DE 2026 pARÂ REALTZAÇÃO DA í0. (DÉC|MA) SESSÃO

9A LEGISLATURA, QUATRIENIO 2025':1028.EXTRÂORDIN RtA DE 2026,OA.1

PRIMEIRA E UNICA PARTE DOS TRABALHOS . ORDEIf, DO DIA

PROJETO DE LEI NO ,i.7182026 - DEPÔE SOBRE: ALTERÂ A ACRESCENTA
DISPOS]TIVOS NA LEI MUNICIPAL NO 2.í05, DE í4 DE AGOSTO DÉ2017, QUE DISPÕE
SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO DO TUNICíPIo DE
MONTE AZUL PAULISTA, E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS.

PROJETOS DE LEI NO í.7í9 AO 1.72912026 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAçÃO, NO
oRçAMENTO-PROGRAMA DO EXERCíC|O DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA,2T OE MAIO DE 2026.

WILSON- 
Assinado de foíma digital por

RODRIGUES:059029 wrsoN RoDnrcuEsoseo2esssóo
nados: 2026.05.27 I 0:26:57 -03'00'

ss866
VUILSON RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUN]CIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.
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MONTE AZUL PAULISTA. 27 DE MAIO OE 2026.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n" 90 - CEP 14.730-1 15 - fone: 17 3361-1294
Site: www.camaramonteazul.sp.qov.br

Email. secretaria@camaramonteazul.sp. gov.br
Estado de São Paulo

PARECER EM CONJUNTO DAS COMTSSOES PERMANENTES DE
ffirÇAEREDAÇÂo;e

EDUcAeÃo. §aÚoe e aSSISTÊNCN SOCIAL.

Referente: Projeto de Lei n" 1.72112026, de 21 de maio de 2026 - Dispõe sobre a abertura de
Crédito Adicional Espechl, provenieítes de excesso de arrecadação, no orçamento-
programa do exercício dê 2026i e dá outras providências.

DECISÃO DAS COMISSÔES

Estas Comissões Permanentes de Constituição, Justiça e Redação; E Educação, Saúde e
Assistência Social após procederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei n" 1.72112026, de 21

de maio de 2026 - Dispõê sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadação, no oÍçamento-programa do exercício de 2O26, e dá outras
providências, decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, por estar revestido das formalidades
legais, acompanhado de parecer jurídico nesse sentido, esperando receber o apoio dos dêmais
pares desta Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, 28 de maio de 2026

coNSTrrurçÃo, JUSTrÇA
E REDAçA

Mardque

EDUCAçÃO, SAÚDE E
ASSISTENCIA SOCIAL

V"Jrw.
ioF ça Filho Lucian Kubica

Presidente

Moisés io Têireira
la

Maicon César Ba Gonçales
ReÍ

r/ /op,z
Eliel Prioli
Membro Mem bro
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GÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. Joáo Manoel, n' 90 - CEP 14.730-1 15 - fone: 17 3361-'1254
Site: www.camaramonteazul.sp.oov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov. br
Estado de São Paulo

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE
FINANCAS E ORcAM ENTO.

Referente: Projeto de Lei no 1.72112026, de 21 de maio de 2026 - Dispôe sobre a
abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes de excesso de
arrecadação, no arçamen-lo-programa do exercício de 2026, e dá outras
providências

DECISÃO DA COMISSÃO

Os membros desta Comissão Permanente de Finanças e Orçamento após
procederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei no '1.72112026, de 2í de maio de
2026, que "Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especia!, provenientes
de excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercício de 2026, e dá
outras providências.", decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, por estar revestido
das formalidades legais, acompanhado de parecer jurídico nesse senüdo, esperando
receber o apoio dos demais pares desta Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, 28 de maio de 2026.

FINANçAS E ORçAMENTO

Maicon César B reli Gonçales
P ente

e
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Membro
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista

RefáóÍio de Íramitâções - 021612026 14:48:47 - 1 registro(s)

Projeto de Lei No 172112026
Tipo: Executivo

Rêmetênte: Secretaria
Destinatário: Wilson Rodrigo Garcia
Envio:2710512026 Prazo:2810512026
Obleüvo: Para Exarar Parecêr
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
'Palácio I de Março'

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 í 5 - Fone: 17 3361-12il
CNPJ: 54.í 63. 1 67/0001 -00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br

AUTOGRAFO 217112026

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.721, de 21 de maio de 2026.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo,
aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

Artiqo ío - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional
especial, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para abertura de dotação
orçamentária referente aos recursos da União, oriundos Fundo Nacional de Saúde,
com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte
dotação orçamentária:

ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 05 OO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

420

Artiqo 20 - O crédito autorizado no art. 1o desta lei será coberto com
recursos financeiros provenientes de excesso de arrecadação, apurados durante o
exercício, conforme disposto no inciso ll, § '1", do artigo 43 da Lei Federal no 4.320,
de't7 de março de 1964, por meio de recursos Íinanceiros da Estado repassados

í0.30Í.0021.2050.0000

3.3.90.39.00

02

80Í 0íí

Gerênciamênto o Execução Sorviços de Saúde 1(xt.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ F.R.:0 02 8í

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS.VINCULADOS

EmENDA No 2025.309.73428 - MARIO FRIAS

na modalidade Fundo a Fundo.

4Kh

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercício de 2026, e dá
outras providências.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90- 14730-115 - Fone: 17 3361-12il
CNPJ: !4.163.167/000í-00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br

Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de
2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrízes Orçamentárias para o
exercício de 2"026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo
ser suplementado se necessário.

Artiqo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 02 de junho de 2026.

K#^*Á*cuEs
Presidente

/)P
KU

llJrco--

MOISES A IO TEIXEIRA
1(,s rio

LUCIANA AP BICA
Vice - Presidente

LUCAS PIN R- DE CASTRO
2o Secretário
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RADOMU NICIP IO DE MONT AZULPAULISTAffi PREFEITU
l:S I AIX) I)t: s^() PAt rl_o

LEI NO.

l'raça llio [Jranco. n." 86 - CEP l4'73O-OOO

de 2deJunho de 20 6.

otSPÕE SOBRE: a abeÊura de CÉdito Adicional Especial' pÍoven'enEs de

excessodearrecadação,noorçamento-Programadoexercíciode2026,edá
outras providências'

MARDOUEU SILVÍO FRA[{CA' Prefeib do Município de

Monte Azul paulista, ett"ãã a!§ã parlo, no uso de suas atribukfes legais,

FAzSABER-queaCâmaraMunicipalde},loÍrteAzulPaulista.
sP., APRovou e ele sAN-croNA e PROMULGA a sêguintê Lei:

Art, 10. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crálito adicional

op""i"i,-no valor de ng rtoOoO,oo (cem mil-reais)' Para abeÍEra de dotação

orçamenÉria referente "ol 
ã,irr"r' da união, .oriundos Fundo Nacional de

õ;iã;;-;- inclusão no ppl - Pt"no Plurianual 2'02612'029' LDo - Lei de

ó-i;iá; õrç"menÉrias 2.026 e Lei orçamenÉria vigente, com a inclusão da

seguinte dotaÉo orçamentária I

ABERÍURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 os oo Fu Do MuÍ{rcrPal oe slÚoe
420 10.301.0021.2050.ürOO e;.n.i"mento e Becução serviço§ dê sarde 1OO.0OO,OO

3.3.eo.3e.oo óü-àos iqnvlços oe Írnca!9s- e: r'R': o 02 al
02 iüiiienÊncrirs r co vÊNros EsÍrour§-YrJlcl'LADos
ããr ou EMEI{DA No 20253G''73428 - l'lARro Ff,ras

AÍt. 20. O crárito autorizado no art. 10 desta lei será coüerb GOÍn ÍecuÍ§'('§

financeirosprovenientesdeexcessodearrecadação,aPnrado6.duranteo
;;;ü.;;;forme disposto no in"i* rr' § 10' do artigro 43 da-Le' Fede-ral no

4.320, de 17 de março ià-is+, por meiõ de recursos .nanciros da Estado

repassados na modalidade Fundo a Fundo'

Art.30.FicamatualizadososanêxoslleulnoPlanoPlurianualde
2.02612,029 " 

o, "n.rol'Ú 
t vf na Lei de Diretrizes OÍçaínentárias ryta o

exercício de 2.026 refereites ao programa de que trata a pre§enb Lei, podendo

seÍ suplementado se necessário'

Art. 40. Esta Lea entraÉ em vigor na data de sua publir:açáo, Íevogadas as

disposições em contrário.

Reg istre-s€, e
Pubtique-se'

Monte Azul Paulista, 02 de Junho de 2026'

(

MARDQUEU SItWb FRANçA
Prefeito do MunicíPio

Monte Azul Paulistâ-sP.
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DISPóE soBRE: a abertura de crâ'ito Adicional Especial' píoveniente§ de

êxcesso de arrecadação, no orçamánto-Programa do exercício dê 2026' ê dá

outras providências.
MÁEpAUEU-gtlf9-EB^lgA' Prefeito do llunicipio de

Monte Azul Paulista, E'tado de são Paulo, no uso de suas atribüiÉc§ |egEis,

FAZ SABER' que a Câmara itunicipal dê HoÚtE Azul Paulista-

SP., APROVOU e ete §ÂXÍ:IQNA e PROT'/iULGA a sêguinte Lei:

Art.lo.FicaoPoderExêcutivoautorizadoaabrirumcrátitoadicional
especiail, no Yalor de R$ 1ooãoo,oo (cem mil-reais)' parâ aberhrra de dotação

orçamentária reÍerente -t *ütt"t da União' oiiundos Futdo Ílacional de

âãJ", 
'co.- 

i..lusão no ppÁ---ptano Plurianual 2'02612'0l?,9' m - Lg *
íi*t.to õtç"tentárias z.oio e tei orçamenÉria vigente' coan a inclusão da

sêguinte dotação oÍçamentária :

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

OZ 05 OO FUXDO Í"U}'ICIPAL DE SAUDE

42010.301.0021'20í,.fiXr0GêÍenciam€ntoeEt€cuçãoSêlvrço6t-Sàúeloo'O@'m3.3.s{r3e.oo owiõiii-iúços oe irecerrós - p: F R': 0 02 81

o;*--'-- rnrisrlitlcrisrcowÊlrossrfoufl:-vnorums
ãôt ot, Él'aEÍ{DA lto 2o2s3cl'73428 - l'laRro Frras

5
I
sI

ts

._q

g
8
E

I

(9

Í:!

€

E

É

z

ott
oz
5
à

Ê
i
q

E

É
E

8

É

I

A]t'20.ocr&itoautorizadonoart.lodê§taleisêácoàeÍtooomrecuÍlo§
nnun"JiàJ pÃúnúnto de excesso de arrecadação' apÚradc quttn§ 9
exercicio, conÍorme oisposto nã inciso II, § 10, do aÊQo a3 da Lei Heral no

;.iàó;: i] ã. ."çd de 1ó64; por meiã de recursos finareirc da Estado

repassados na modalidade Fundo a Fundo'

Art,30.FiGámatualizadososanexoglleulnoPlalEPluriangaldê
z,ozei).ózó e os anexos v-e vr na Lei de oiretÍizes o4arsrtáÍi'is P?rã o

exercício de 2,026 referentes 
"o 

'rrogtun,l" 
de quê trata a pÍ€sGíE t'ei, podendo

ser suplenrentado se neoessário'

Ârt. 40, Esta Lei entriará em vigoÍ na data de sua Publicação' rc\'ogada as

disposiçõês em contráÍio.

Reg istre-sê, e
Publique-se'

Monte Azul Paulista, 02 de Junho de 2026'

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefêito do MunicíPio

Monte Azul Paulista-SP.

I{unidrio de ,'lonte Âzul Pauli$a - 5P

DiáÍio ofidat â§çioado digitatmente conforÍn€ taP n! 2.200-2, de ?ool. ê t€i 111.063, dê 2020, garâítindo autenticíôd.' vâlidade iÚtr(a e intêgíii..le.
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DF ]II9NT-E-AZUL PAULISTA
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l)raça ll io lf ratrco' n " t'6 - ( l--P l -1 7]G(XX)

LEI No.2884' de O2 de lunho de 2026'
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